
FL 01 
FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 36.416.243/0001-52 

NIRE: 41209286761 
 
 

ADEILDO BATISTA TORRES, brasileiro, divorciado, nascido em 28/04/1977, portador da carteira 
nacional de Habilitação nº 01287859492 em 03/12/2020 DETRAN-PR e do CPF nº 945.651.399-87, 
residente e domiciliado na Rua General Rondon, 1627, apto 203, Imigrantes, na cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, CEP 85.950-000, único sócio da sociedade limitada unipessoal FOUTE 
INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, com sede e foro na Rua I Janeiro, s/n, Barracão 03, Zona Rural, na 
cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, inscrita no CNPJ nº 36.416.243/0001-52, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.º 41209286761 em 18/02/2020 e última alteração 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 20217723705 em 18/11/2021, resolve alterar a sociedade 
limitada unipessoal e consolidar seu contrato social segundo a lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
subsidiada pela lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, instrução normativa Drei 81 de 10 de junho de 
2020 e pelas clausulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: CLAUSULA PRIMEIRA: AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O 
capital que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizados em moeda corrente do país, fica elevado para R$1.000.000,00 (um milhão de reais), 
divididos em 1.000.000 (um milhão de) quotas de capital no valor de R$1,00 (um real) cada uma, sendo 
o aumento de R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) com aproveitamento dos lucros 
acumulados devidamente contabilizados, ficando assim distribuídos. 
a) ADEILDO BATISTA TORRES com 1.000.000 (um milhão de) quotas, divididos em 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
1 – R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) capital que já possuía na sociedade. 
2 –R$850.000,00(oitocentos e cinquenta mil reais) integralizados lucros acumulados devidamente 
contabilizados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE DADOS DOS SÓCIOS: A qualificação do sócio acima 
passa a ser ADEILDO BATISTA TORRES, brasileiro, casado em separação total de bens, nascido em 
28/04/1977, portador da carteira nacional de Habilitação nº 01287859492 em 03/12/2020 DETRAN-PR 
e do CPF nº 945.651.399-87, residente e domiciliado na Rua Magnolia, 2132, Jardim Portinari, na 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.950-000. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: SITUAÇÃO ATUAL DO CAPITAL: Em face as alterações havidas, o 
capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) divididos em 1.000.000 (um milhão de) 
quotas, de valor unitário R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo subscrito e integralizado em moeda corrente 
do pais, fica assim distribuído entre os sócios: 
NOME QUOTAS VALOR 
Adeildo Batista Torres 1.000.000 R$1.000.000,00 
TOTAL 1.000.000 R$1.000.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 

CNPJ: 36.416.243/0001-52 
NIRE: 41209286761 

 
 

ADEILDO BATISTA TORRES, brasileiro, casado em separação total de bens, nascido em 
28/04/1977, portador da carteira nacional de Habilitação nº 01287859492 em 03/12/2020 DETRAN-PR 
e do CPF nº 945.651.399-87, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Magnólia, 2132, 
Jardim Portinari, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.950-000, único sócio da sociedade 
limitada unipessoal FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, com sede e foro na Rua I Janeiro, s/n, 
Barracão 03, Zona Rural, na cidade de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, inscrita no CNPJ nº 
36.416.243/0001-52, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.º 41209286761 em 
18/02/2020 e última alteração registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 20217723705 em 
18/11/2021, resolve alterar a sociedade limitada unipessoal e consolidar seu contrato social segundo a lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, subsidiada pela lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, instrução 
normativa Drei 81 de 10 de junho de 2020 e pelas clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial FOUTE INDUSTRIA 
AGRICOLA LTDA, com sede e foro na Rua 1 Janeiro, s/n, Barracão 03, Zona Rural, na cidade de 
Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, a sociedade iniciou suas atividades em 17/02/2020 e seu 
prazo de duração é indeterminado 
 
CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) divididos em 
1.000.000(um milhão de) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), cada uma, integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelo titular: 
1 – ADEILDO BATISTA TORRES com 1.000.000 (um milhão de) quotas, perfazendo um total de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), integralizadas a vista em moeda corrente do país; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERAÇÃO DE RAMO DE ATIVIDADES: O objeto social é 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA, 
AVICULTURA E PECUARIA, OBTENCAO DE PRODUTOS ANIMAIS, INCLUSIVE PECAS 
E ACESSORIOS (2833-0/00); FABRICACAO DE MAQUINAS PARA BENEFICIAMENTO DE 
PRODUTOS AGRICOLAS (28330/00); FABRICACAO DE CONTAINERS PARA LIXO E 
CACAMBA ESTACIONARIA (29301/03); FABRICACAO DE CARROCERIAS METALICAS 
PARA CAMINHOES (2930-1/01); SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA (2539-
0-01); SERVICOS DE REPARACAO E MECANICA DE CAMINHOES, ONIBUS E VEICULOS 
PESADOS (4520-0/01); COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS USADOS (4511-1/02); COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (4530-7/03); COMERCIO A VAREJO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/04); COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/06); MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4543-9/00); COMERCIO VAREJISTA 

Página 2 de 5



FL 03 
FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 36.416.243/0001-52 

NIRE: 41209286761 
 
 

DE ARTIGOS DO VESTUARIO E COMPLEMENTOS (4781-4/00). FABRICACAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO AGRICOLA, PECAS E ACESSORIOS (2832-1/00); 
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTIVEIS (2829-1/99); 
FABRICACAO DE CARROCERIAS E CARRETAS AGRICOLAS; FABRICACAO DE 
TANQUES DE AGUA(2930-1/03); TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (4930-2/02); SERVICOS DE 
REPRESENTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (4614-1/00); 
SERVICOS DE PROMOCAO DE VENDAS (7319-0/02); COMERCIO ATACADISTA DE 
PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS (4661-3/00). 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa caberá ao Titular ADEILDO BATISTA 
TORRES com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
§1º - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da 
Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 
e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.º 1.061 da lei 
10.406/2002.  
 
CLÁUSULA SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: O exercício social se estende de 1º de janeiro até 31 de dezembro de cada ano, 
e a seu término, os administradores prestarão contas justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os lucros e 
perdas apurados, com a concordância dos sócios que representam 2/3 (dois terços) do capital social, 
poderão ser distribuídos entre os sócios de forma proporcional à participação no capital social, ou 
ficarem em conta de reserva na sociedade. 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive mensais, e a 
critério de sócios que representem a totalidade do capital social, distribuir lucros antecipadamente. 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, através da concordância da unanimidade dos sócios, distribuir 
seus lucros desproporcionalmente à participação no capital social, aprovando a distribuição através de 
ata de reunião de sócios deliberando a proporção dos lucros a serem distribuídos para cada sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação ao seu sócio 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Palotina-Pr para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, pôr assim terem justo e contratado, data e assinam o presente instrumento, em (uma) via de igual teor 
e forma, que se obrigam fielmente, pôr si e pôr seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Palotina-PR, 23 de novembro de 2022. 
 
 
______________________________________  
Adeildo Batista Torres 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

94565139987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

ADEILDO BATISTA TORRES

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2022 17:47 SOB Nº 20228102448.

PROTOCOLO: 228102448 DE 23/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215202097. CNPJ DA SEDE: 36416243000152.

NIRE: 41209286761. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2022.

FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA

SEBASTIAO MOTA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br


